
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL 
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RETIFICAÇÃO - EDITAL Nº 23/2026
PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA BOLSISTA 

SUPERVISOR(A) DE TURMA DA BOLSA FORMAÇÃO - PRONATEC EMPREENDER

O Diretor-geral do Campus Osório do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Rio Grande do Sul (IFRS), no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na Lei nº
12.513/2011,  Resolução  CD/FNDE  nº  04/2012,  Portaria  MEC  nº  1.042/2021,  torna  pública  a
RETIFICAÇÃO do  Edital  nº  23/2026  -  Processo  de  Seleção  Simplificada  para  Bolsista  da  Bolsa
Formação -  Pronatec Empreender.

 
Onde se lê:

4. DO CRONOGRAMA
4.1. As fases e prazos deste edital, ficam assim definidos, seguindo sempre o horário de 

Brasília:
FASE PERÍODO

1.Publicação do edital 13/04/2026
2. Período de inscrições 13/04 a 17/04/2026
3. Análise da documentação, entrevistas e pontuação 20/04/2026
4. Publicação da homologação e classificação parcial do processo de 
seleção 21/04/2026

5. Submissão de recursos quanto à  homologação e classificação 
parcial 22/04/2026

5. Publicação da classificação final do processo de seleção 23/04/2026
6. Envio dos documentos complementares até 29/04/2026
7. Início das atividades Previsto para maio/2026

Leia-se:

4. DO CRONOGRAMA
4.1. As fases e prazos deste edital, ficam assim definidos, seguindo sempre o horário de 

Brasília:

FASE PERÍODO
1.Publicação do edital 13/04/2026
2. Período de inscrições 13/04 a 17/04/2026
3. Análise da documentação, entrevistas e pontuação 27/04/2026
4. Publicação da homologação e classificação parcial do processo de 
seleção 28/04/2026



5. Submissão de recursos quanto à  homologação e classificação 
parcial 29/04/2026

5. Publicação da classificação final do processo de seleção 30/04/2026
6. Envio dos documentos complementares até 04/05/2026
7. Início das atividades Previsto para maio/2026

Onde se lê:

6.5. Os recursos serão analisados pela Coordenação-adjunta  do Programa Mulheres Mil no âmbito
do Campus Osório do IFRS.

Leia-se:

6.5.  Os  recursos  serão analisados  pela  Coordenação  do Programa Mulheres  Mil  e  PRONATEC
EMPREENDER no âmbito do Campus Osório do IFRS.

Osório, 22 de abril de 2026.

 ________________________
Marcelo Paravisi

Direção-Geral
Portaria 937/2024

O original encontra-se assinada no gabinete do Campus Osório.


